
INDICAÇÃO N.2 ,  DE 2026 

.-

-,erc beluninlpui 
cpnça:o cle, A r^ ranha 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
com o povo paro Segtor O VarçOrK10 

Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências 

necessárias para a padronização das tendas dos 

quiosques localizados na Praça Principal do Distrito de 

Siupé, neste município. 

O Vereador FRANCISCO ESA(.1 MONTEIRO DE CARVALHO PP, infra-assinado, no uso de suas 
atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere 
ao Chefe do Poder Executivo, providências necessárias para a padronização das tendas dos 
quiosques localizados na Praça Principal do Distrito de Siupé, neste município. 

JUSTIFICAÇÃO 
A Indicação ora apresentada, justifica-se pela necessidade de organizar o comércio 

local e melhorar significativamente a estética e identidade visual do espaço público. 

Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos  dias 

do mês de de 20 . 

FRA ONTEIRO DE CARVALHO 
VEREADOR - PP 
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